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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETO 

DECRETO Nº 5247, DE 05 DE JUNHO DE 2024. 

EXONERA A SRA. RAILEN GOMES PENA SARTÓRIO DO CARGO 

COMISSIONADO CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS- CC - 

IV. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerada a Sra. RAILEN GOMES PENA SARTÓRIO do 

exercício do Cargo Comissionado Chefe de Departamento de Compras 

- CC - IV, da Secretaria Municipal de Finanças. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta - ES, 05 de junho de 2024. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

_________________________________________________________ 

DECRETO Nº 5248, DE 05 DE JUNHO DE 2024. 

EXONERA A SRA. ANA CLARA PARADELLA SILVEIRA FRAGA DO 

CARGO COMISSIONADO GERÊNCIA DE CONTRATOS - CC - III. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerada a Sra. ANA CLARA PARADELLA SILVEIRA 

FRAGA do exercício do Cargo Comissionado Gerência de Contratos - 

CC - III, da Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 05 de junho de 2024. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

_________________________________________________________ 

DECRETO Nº 5249, DE 05 DE JUNHO DE 2024. 

ALTERA O DECRETO 5192/2024 QUE INSTAURA COMISSÃO 

ESPECIAL DE ANÁLISE DE PROCESSOS DE COMPRAS NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA – ES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica alterado o Decreto nº 5192/2024 para revogar a nomeação 

da Sra. Taynah Loyola Alves dos Santos da Comissão Especial de 

Análise de Processos de Compras no Âmbito do Município de Vargem 

Alta – ES. 

Art. 2º Os demais membros permanecem inalterados. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 24/04/2024. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 05 de junho de 2024. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

_________________________________________________________ 
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LICITAÇÃO 

AVISO DE DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO DE EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO 

Nº 014/2024 

O Município de Vargem Alta/ES, por intermédio da agente de 

contratação-Pregoeira, torna pública a decisão da impugnação do edital 

apresentado pela senhora ROBERTA BRAVIN FABELO, pelas razões 

expostas no processo nº 001408/2024, DECIDE conceder-lhe 

provimento parcial. O inteiro teor encontra-se à disposição, no Setor de 

Licitação e Contratos e nos sites www.portaldecompraspublicas.com.br 

e www.vargemalta.es.gov.br. Esclarecimentos no mesmo endereço, 

pelo telefone (28) 99942-6643. 

ID: 2024.071E0700001.02.0011 

Vargem Alta/ES, 

05 de junho de 2024 

Eriele de Lima Nascimento 

Pregoeira 

_________________________________________________________ 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 014/2024 

O Município de Vargem Alta/ES, por intermédio de sua Pregoeira, torna 

público a RETIFICAÇÃO ao Edital do Pregão Eletrônico para Registro 

de Preço nº 014/2024, tendo em vista o acolhimento parcial da 

impugnação do edital. A data de abertura passa a ser dia 19/06/2024 às 

10:00 horas. Esclarecimentos no mesmo no mesmo endereço, pelo 

telefone (28) 99942-6643. Edital disponível no site 

www.vargemalta.es.gov.br, em 05/06/2024. ID: 

2024.071E0700001.02.0011 

Eriele de Lima Nascimento 

Pregoeira 

_________________________________________________________ 

LEI 

LEI Nº 1503, DE 05 DE JUNHO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE REGISTRO, INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE 

AGROINDÚSTRIAS QUE FABRICAM PRODUTOS DE ORIGEM 

ANIMAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre registro, inspeção, e fiscalização de 

agroindústrias que fabricam produtos de origem animal comestíveis e 

não comestíveis, com adição ou não de produtos vegetais, destinados à 

comercialização no âmbito territorial do município de Vargem Alta/ES. 

Art. 2º Compete à Secretaria Municipal de Agricultura, por meio do 

Serviço de Inspeção Municipal – S.I.M., a normatização, o registro, a 

fiscalização e a gestão da inspeção sanitária e tecnológica de produtos 

de origem animal comestíveis e não comestíveis a orientação e 

capacitação de técnicos e auxiliares, o acompanhamento e a 

fiscalização de atividades inerentes a convênios e delegações firmados, 

tratados nesta lei. 

Art. 3º  São princípios a serem observados pelo S.I.M.: 

I.A promoção da preservação da saúde humana e do meio ambiente, 

concomitantemente, para que a atuação não implique obstáculo para a 

instalação e legalização da agroindústria; 

II.O foco na atuação da qualidade sanitária dos produtos finais; 

III.A promoção de processo educativo permanente e continuado para todos 

os atores da cadeia produtiva, estabelecendo a democratização do 

serviço e assegurando a máxima participação do Governo, de 

agroindústrias, de consumidores e comunidades técnica e científica nos 

sistemas de inspeção. 

Art. 4º As agroindústrias de produtos de origem animal comestíveis e 

não comestíveis, no âmbito do município de Vargem Alta/ES, apenas 

funcionarão na forma da legislação vigente e mediante prévio registro 

em órgão competente. 

§1º A inspeção e/ou fiscalização sanitária prevista(s) nesta lei isentam 

a agroindústria de qualquer outra inspeção e/ou fiscalização federal, 

estadual ou municipal, exceto nos casos previstos nos parágrafos 

seguintes. 

 §2º As agroindústrias registradas no S.I.M., funcionando na forma 

vigente, tornam-se aptas a comercializarem seus produtos nos limites 

territoriais do município de Vargem Alta/ES. 

 §3º Fica ressalvada a competência da União para inspeção e 

fiscalização tratadas nesta lei quando a produção for destinada ao 

comércio interestadual ou internacional, sem prejuízo da colaboração do 

S.I.M. 

 §4º Fica ressalvada a competência do Estado do Espírito Santo para a 

inspeção e fiscalização tratadas nesta lei quando a produção for 

destinada ao comércio intermunicipal nos limites do Estado do Espírito 

Santo, sem prejuízo da colaboração do S.I.M. 

Art. 5º Ficam sujeitos à inspeção e à fiscalização previstas nesta Lei: 

I.os animais destinados ao abate; 

II. a carne e seus derivados; 

III.o pescado e seus derivados; 

IV.os ovos e seus derivados; 

V.o leite e seus derivados; 

VI.os produtos de abelhas e seus derivados 

§1º A inspeção e fiscalização a que abrange o caput deste artigo inclui 

produtos de origem animal comestíveis e não comestíveis, com adição 

ou não de produtos vegetais. 

§2º A inspeção e a fiscalização a que se refere este artigo abrangem, 

sob o ponto de vista industrial e sanitário, a inspeção ante mortem e post 

mortem dos animais, a recepção, a manipulação, o beneficiamento, a 

industrialização, o fracionamento, a conservação, o acondicionamento, 

a embalagem, a rotulagem, o armazenamento, a expedição e o trânsito 

de quaisquer matérias-primas e produtos de origem animal. 

 Art. 6º O Serviço de Inspeção Municipal respeitará as especificidades 

dos diferentes tipos de produtos e das diferentes escalas de produção, 

incluindo a agroindústria de pequeno porte baseado no 

enquadramento da Lei Estadual n°10.837 de 10 de maio de 2018, e 

suas alterações, atualizações e regulamentações. 

Art. 7º O Município de Vargem Alta/ES poderá estabelecer parceria e 

cooperação técnica com Estado do Espírito Santo e a União, bem 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.vargemalta.es.gov.br/
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como poderá participar de Consórcio Público para viabilizar a 

operacionalização e implementação do SIM, como também, a adesão 

aos sistemas de equivalência com os demais serviços oficiais. 

§1º O Município de Vargem Alta/ES poderá transferir a execução, 

gestão e operacionalização do Serviço de Inspeção Municipal a um 

Consórcio Público ao qual seja ente consorciado. 

§2º Quando o Município for ente consorciado com a finalidade de 

execução, gestão e operacionalização do SIM, o Consórcio Público 

passa a ter o direito de publicar atos normativos inerentes ao SIM. 

Art. 8º A fiscalização do cumprimento desta Lei e das normas dela 

derivadas, nas agroindústrias fiscalizadas no S.I.M., será realizada por 

médico veterinário ou profissionais com formações afins,  respeitada 

as devidas atribuições e formações. 

Parágrafo único. Caberá ao poder público municipal normatizar essa 

Lei, observar e atender às características específicas e 

particularidades das agroindústrias, devendo sempre observar e 

apresentar inocuidade e qualidade sanitária desde a produção da 

matéria- prima até a transformação em produto final, 

independentemente do porte da agroindústria ou da esfera do serviço 

de inspeção. 

Art. 9º. O S.I.M. em funcionamento poderá ser executado de forma 

permanente ou periódica. 

§1º O S.I.M. deve obrigatoriamente ser executado de forma permanente 

nas agroindústrias durante o abate das diferentes espécies de animais, 

devendo o recebimento de animais para abate ser previamente 

comunicado ao S.I.M., ficando o descarregamento desses animais 

condicionado a conformidade de documentos de trânsito, determinações 

sanitárias de veículo transportador e presença do Médico Veterinário do 

S.I.M. 

 §2º Entende-se por espécies de abate, os animais domésticos, de 

produção silvestre e exóticos criados em cativeiro ou provenientes de 

áreas de manejo sustentável. 

 §3º É obrigatória a realização do exame ante mortem dos animais 

destinados ao abate, por Médico Veterinário lotado no S.I.M., no menor 

intervalo de tempo possível após a chegada dos animais no 

estabelecimento de abate, sendo proibido qualquer abate sem 

autorização deste. 

 §4º É obrigatória também a inspeção post mortem por Médico 

Veterinário do S.I.M., estendendo a inspeção por toda a linha de 

produção. 

§5º Nos demais estabelecimentos previstos nesta lei, o S.I.M. será 

executado de forma periódica. As agroindústrias com inspeção 

periódica terão a frequência de execução e estabelecida pelo S.I.M por 

meio de instrumento próprio, considerando o risco dos diferentes 

produtos e processos produtivos envolvidos, o resultado da avaliação 

dos controles de processos de produção e do desempenho de cada 

agroindústria, em função da implementação dos  do Manual de Boas 

Práticas de Fabricação e Procedimento Operacional Padronizado 

(POP). 

Art. 10. São atribuições do S.I.M.: 

I.   orientar, inspecionar e fiscalizar agroindústrias de produtos 

de origem animal; 

II. realizar o registro de agroindústria de seus produtos e 

rótulos; 

III.   proceder coleta de amostras que envolvam a produção para 

análises fiscais; 

IV.   notificar, advertir, emitir auto de infração, apreender produtos, 

suspender, interditar agroindústrias, cassar registro de agroindústria e 

de produtos, retirar a suspenção ou interdição e desinterdição de 

agroindústrias; 

V.  realizar ações conjuntas com demais órgãos pertinentes 

para combate à clandestinidade; 

VI.   realizar outras atividades relacionadas a inspeção e fiscalização 

de produtos de origem animal que porventura forem delegadas ao 

S.I.M. 

Art. 11 A inspeção e a fiscalização de que trata esta Lei serão realizadas: 

I.  nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-primas destinadas 

à manipulação ou ao processamento de produtos de origem animal, em 

parceria com os órgãos de defesa agropecuária; 

II.  nos estabelecimentos que recebam as diferentes espécies de animais 

previstas nesta Lei para abate ou industrialização; 

III.   nos estabelecimentos que recebam o pescado e seus derivados 

para manipulação, distribuição ou industrialização; 

IV.    nos estabelecimentos que produzam e recebam ovos e seus 

derivados para distribuição ou industrialização; 

V.  nos estabelecimentos que recebam o leite e seus derivados para 

beneficiamento ou industrialização; 

VI.  nos estabelecimentos que extraiam ou recebam produtos de abelhas 

e seus derivados para beneficiamento ou industrialização; 

VII.   nos estabelecimentos que recebam, manipulem, armazenem, 

conservem, acondicionem ou expeçam matérias-primas e produtos de 

origem animal comestíveis e não comestíveis, procedentes de 

estabelecimentos registrados ou relacionados. 

  Art. 12.  O Poder Executivo Municipal irá publicar, dentro do 

prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da 

publicação desta Lei, o regulamento ou regulamentos e atos 

complementares sobre inspeção e fiscalização dos estabelecimentos 

referidos no artigo anterior.  

Parágrafo único. A regulamentação de que trata este dispositivo 

abrangerá: 

 a) a classificação dos estabelecimentos; 

b) as condições e exigências para registro, como também para as 

respectivas transferências de propriedade; 

c) a higiene dos estabelecimentos; 

d) as obrigações dos proprietários, responsáveis ou seus prepostos; 

e) a inspeção ante e post mortem dos animais destinados à matança; 

f) a inspeção e reinserção de todos os produtos, subprodutos e 

matérias primas de origem animal durante as diferentes fases da 

industrialização e transporte; 

g) o registro de rótulos e produtos; 

h) as penalidades a serem aplicadas por infrações cometidas; 

i) as análises de laboratórios; 
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j) o trânsito de produtos e subprodutos e matérias primas de origem 

animal; 

k) quaisquer outros detalhes que se tornarem necessários para maior 

eficiência dos trabalhos de fiscalização sanitária. 

CAPÍTULO I  

DO REGISTRO 

Art. 13. O Registro de agroindústria é uma condição para sua produção 

ser autorizada, devendo ser requerido junto ao protocolo geral do 

município e encaminhado à Secretaria Municipal de Agricultura, 

instituído com os documentos listados em ato normativo próprio. 

§1º Os modelos de requerimentos para registro e vistoria e os modelos 

e memoriais dentre outros modelos previstos nesta lei serão 

disponibilizados pela Secretaria Municipal de Agricultura. 

§2º O produtor ou responsável pela agroindústria poderá requerer ao 

S.I.M. vistoria prévia orientativa. 

Art. 14. As agroindústrias registradas no S.I.M. deverão garantir que as 

operações serão realizadas seguindo boas práticas de fabricação, desde 

a recepção da matéria prima até a entrega do produto final ao mercado 

consumidor. 

Parágrafo único. As agroindústrias que beneficiam, manipulam, agro 

industrializam ou armazenam matérias primas de origem animal devem 

manter registros de entrada de matéria prima, produção e saída do 

produto final arquivados no estabelecimento e disponíveis ao Servidor 

do S.I.M. a qualquer tempo. 

  

Art. 15. Os produtos registrados deverão atender aos regulamentos 

técnicos de identidade e qualidade, aditivos alimentares e coadjuvantes 

de tecnologia, padrões microbiológicos e de rotulagem conforme 

legislação vigente. 

§1º Os produtos que não possuam regulamentos técnicos específicos 

poderão ser registrados, desde que atendidos os princípios de boas 

práticas de fabricação e segurança de alimentos e não resultem em 

fraude ou engano ao consumidor. 

§2º A Secretaria Municipal de Agricultura poderá criar normas 

específicas para o registro dos produtos mencionados no parágrafo 

anterior deste artigo. 

§3º A embalagem dos produtos de origem animal deverá obedecer às 

condições de higiene necessárias à boa conservação do produto, sem 

colocar em risco a saúde do consumidor, obedecendo às normas 

estipuladas em legislação vigente. 

§4º Os rótulos só podem ser usados nos produtos registrados a que 

correspondam, devendo constar neles a declaração do número de 

registro do produto e o carimbo do serviço de inspeção conforme ato 

normativo próprio. 

Art. 16 Atendidos os requisitos desta legislação e demais normas 

correlatas, o funcionamento da agroindústria será autorizado mediante 

emissão do Certificado de Registro emitido pelo Chefe Poder Executivo 

Municipal, após a emissão de “Laudo de Vistoria Final do 

Estabelecimento” favorável. 

Art. 17. A Agroindústria terá um prazo para adequação no que tange a  

Instrução Normativa IDAF nº 016, de 21 de dezembro de 2020 para 

apresentar o Manual de Boas Práticas de Fabricação de Alimentos – 

BPF, e demais Procedimento Operacional Padronizado (POP), realizado 

pelo proprietário ou responsável ou responsável técnico pela 

agroindústria, sem eximir a agroindústria do cumprimento das Boas 

Práticas de Fabricação. 

Art. 18. A matéria-prima, os animais, os produtos comestíveis ou não, e 

os insumos deverão seguir os padrões de sanidade definidos em atos 

normativos específicos. 

  

Art. 19. As autoridades de saúde pública em função do exercício do 

poder de polícia administrativa, comunicarão imediatamente ao S.I.M. 

os resultados das análises sanitárias que realizarem nos produtos de 

origem animal apreendidos ou inutilizados nas diligências a seu cargo. 

CAPÍTULO II 

DA INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

  Art. 20 Caberá ao S.I.M. a responsabilidade da atividade de 

inspeção e fiscalização sanitária desde o recebimento da matéria-prima 

até a etapa de elaboração e armazenamento, expedição e transporte 

dos produtos de origem animal comestíveis e não comestíveis. 

§1° Poderá o S.I.M. realizar parceria ou ação conjunta com órgãos 

públicos, como a Vigilância Sanitária, nas ações de combate à fraude, 

clandestinidade entre outros. 

§2º As atividades do S.I.M., serão executadas sem sobreposições ou 

duplicidades aos serviços desenvolvidos pela Vigilância Sanitária. 

 

CAPÍTULO III 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

  

Art. 21 A agroindústria responde nos termos legais, por infrações ou 

danos causados à saúde pública ou aos interesses do consumidor. 

  

Art. 22 As infrações e normas previstas na presente Lei serão 

aplicadas isolada ou cumulativamente, com as seguintes sanções, sem 

prejuízo das punições de natureza cível e penal cabíveis: 

I - advertência, quando o infrator for primário ou não ter agido com dolo 

ou má fé;  

II - apreensão e/ou inutilização de matérias-primas, produtos, 

subprodutos, ingredientes, rótulos e embalagens, quando não 

apresentarem condições higiênico-sanitárias adequadas ao fim a que se 

destinem ou forem adulterados ou falsificados; 

III - suspensão das atividades dos estabelecimentos, se causarem risco 

ou ameaça de natureza higiênico-sanitária e ainda, no caso de embaraço 

da ação fiscalizadora; 

IV - interdição total ou parcial do estabelecimento, quando a infração 

consistir na falsificação ou adulteração de produtos ou se verificar a 

inexistência de condições higiênico-sanitárias adequadas. 

  

a)       a interdição poderá ser levantada após o atendimento das 

irregularidades que promoveram a sanção; 
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b) se a interdição não for suspensa nos termos do inciso IV, decorridos 

6 (seis) meses, a agroindústria poderá solicitar uma vistoria para uma 

nova avaliação visando o  retorno das atividades. Em caso decorrido 12 

meses do prazo de interdição será cancelado o respectivo registro. 

V - cancelamento do registro do estabelecimento, com publicação em 

Imprensa Oficial. 

VI - multa pecuniária.  

§1º As multas poderão ser elevadas até, no máximo, cinquenta vezes, 

quando o volume do negócio do infrator possa prever que a punição será 

ineficaz. 

§2º Constituem agravantes, para fins de aplicação das penalidades de 

que trata este artigo o uso de artifício ardil, simulação, desacato, 

embaraço ou resistência à ação fiscal. 

  

Art. 23 As penalidades que tratam o artigo 22 desta Lei, serão aplicadas 

pelos Médicos Veterinários lotados no S.I.M. na Secretaria Municipal de 

Agricultura ou no caso de delegação dos serviços aqueles com poderes 

necessários para tal aplicação. 

  

Art. 24 As infrações administrativas serão apuradas em processo 

administrativo, assegurado o direito de defesa e o contraditório, 

observadas as disposições desta Lei e o seu regulamento. 

  

Art. 25. O produto da arrecadação das multas eventualmente impostas 

ficará vinculado ao erário. 

  Art. 26  Aos infratores poderão ser aplicadas multas nos 

seguintes casos: 

I - De 40 a 175 Valor de Referencia do Tesouro Estadual (VTRE) quando: 

a) Estejam operando sem a utilização de equipamentos adequados; 

b) Não possuam instalações adequadas para manutenção higiênica das 

diversas operações; 

c) Utilizem água contaminada dentro do estabelecimento; 

  d) Não estejam realizando o tratamento adequado das águas 

servidas; 

e) Estejam utilizando os equipamentos, utensílios e instalações para 

outros fins que não aqueles previamente estabelecidos; 

f) Permitam a livre circulação de pessoal estranho à atividade dentro das 

dependências do estabelecimento; 

g) Permitam o acesso ao interior do estabelecimento de funcionários ou 

visitantes sem estarem devidamente uniformizados; 

h) Não apresentarem a documentação sanitária necessária dos animais 

para o abate; 

i) Não respeitarem o período mínimo de descaso, jejum e dieta hídrica 

antecedendo a matança dos animais; 

j) Não apresentarem a documentação sanitária atualizada de seus 

funcionários, quando solicitados; 

I) Houver utilização de matéria-prima de origem animal ou não que 

estejam em desacordo com o presente regulamento. 

II - De 176 a 510  VTRE, quando: 

a) Não possuírem registro junto ao SIM, e estejam realizando comércio; 

b) Estiverem sonegando, dificultando ou alternando informações de 

abate; 

c) Não houver acondicionamento e/ou depósito adequado de produtos 

e/ou matéria-prima, em câmaras frias ou outra dependência, conforme o 

caso; 

d) Houver transporte de produtos e/ou matéria-prima em condições de 

higiene e/ou temperaturas inadequadas; 

e) De não cumprimento dos prazos estipulados para o saneamento das 

irregularidades mencionadas no "auto de infração"; 

f) Não promoverem a limpeza e desinfecção dos equipamentos, 

utensílios e instalações que mantiveram contato com matéria-prima ou 

material contaminado; 

g) Não adotarem medidas eficazes para evitar a contaminação do 

material alimentício por contato direto ou indireto com pessoas 

estranhas, suspeitas ou portadoras de moléstias ou feridas, ou de 

material ou equipamento impróprios os contaminados, em qualquer fase 

do processamento; 

h) Embalarem indevida, imprópria ou inadequadamente produtos de 

origem animal; 

i) Transportarem produtos de origem animal em veículos não 

apropriados ao seu tipo, à sua higiene e conservação; 

j) Não cumprir os prazos fixados pelo médico veterinário fiscal, 

relacionados à adoção ou implantação de medidas ou procedimentos 

para o saneamento das irregularidades apuradas; 

I) Permitir o acesso de animais domésticos aos locais onde se encontram 

matérias-primas, materiais de envase, alimentos terminados ou a 

qualquer dependência na qual se processa alimentos ou produtos de 

origem animal; 

m) Manipule ou deixe manipular resíduos de forma potencialmente 

capaz de contaminar os alimentos e produtos de origem animal 

beneficiados ou não. 

III  - De 511 a 855 VTRE quando: 

a) Ocorrerem atos que procurem dificultar, burlar, embaraçar ou impedir 

a ação da inspeção; 

b) Houver utilização de matéria-prima sem inspeção ou inadequadas 

para fabricação de produtos de origem animal; 

c) Houver comercialização de produtos sem registro e/ou sem inspeção; 

d) Houver comercialização de produtos com rótulo inadequado ou sem 

as informações exigidas por Lei; 

  IV - De 856 a 1700 VTRE quando: 

a) Houver transporte de produtos de origem animal procedente de 

estabelecimento sem a documentação sanitária exigida; 

b) Houver comercialização de produtos de origem animal sem o 

respectivo rótulo. 

d) Não notificar imediatamente ao SIM da existência, ainda que suspeita, 

de interesse à prevenção da saúde pública ou à defesa sanitária nos 

animais destinados ao abate ou à produção de matérias-primas. 

e) Não sacrificarem animais condenados na inspeção ante mortem ou 

não promoverem a devida destinação das carcaças ou de suas partes 

condenadas; 
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f) Não darem a devida destinação aos produtos condenados. 

  V - De 1701 a 2560 VTRE quando: 

a) Houver adulteração, fraude ou falsificação de produtos e/ou matéria(s) 

prima(s) de origem animal ou não; 

b) Houver abate de animais sem a presença de médico veterinário 

responsável pela inspeção Municipal; 

c) Houver transporte ou comercialização de carcaça(s) sem o carimbo 

oficial da Inspeção Municipal; 

d) Ocorrer a utilização do carimbo ou do rótulo registrado sem a devida 

autorização do SIM; 

e) Houver cessão de embalagens rotuladas a terceiros, visando facilitar 

o comércio de produtos não inspecionados. 

f) Desenvolverem sem autorização do SIM atividades nas quais estão 

suspensos ou interditados; 

h) Envolverem comprovadas condutas tipificadas no Código Penal com 

desacato, resistência ou corrupção. 

§ 1º A critério do SIM poderão ser enquadrados como infração nos 

diferentes valores de multas, atos ou procedimentos que não constem 

da presente relação, mas que firam as disposições deste Regulamento 

ou da legislação pertinente. 

§ 2º A aplicação da multa não isenta o infrator do cumprimento das 

exigências impostas no ato da fiscalização. 

Art. 27 Considera-se reincidência a repetição de mesma ou de nova 

infração pela mesma pessoa física ou jurídica, depois de transitada em 

julgado administrativamente a decisão condenatória referente à infração 

anterior ou quando configurada a coisa julgada administrativa, ocasião 

em que não mais se admite qualquer questionamento pela via 

administrativa, ainda que decorrente da perda, pelo infrator, do prazo 

legal para apresentação de defesa sobre a sanção imposta pela 

Administração.” 

 CAPÍTULO IV 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

SEÇÃO I 

DO PROCESSO 

  Art. 28 O processo será iniciado pelo auto de infração e dele 

constarão as provas e demais termos que lhe servirão de instrução. 

  Art. 29 O autuado ou seu representante legal, querendo, 

poderá ter vista do processo, bem como solicitar cópias, nas 

dependências do escritório do S.I.M.. 

Parágrafo único. O representante legal do autuado deverá possuir 

procuração nos autos ou apresentá-la no ato do requerimento. 

  Art. 30 O auto de infração e demais termos que comporão o 

processo administrativo terão modelos próprios, aprovados pelo S.I.M.. 

 SEÇÃO II 

DA AUTUAÇÃO 

Art. 31 A infração a esta legislação será apurada em procedimento 

administrativo, iniciado com a lavratura do auto de infração, observados 

os prazos estabelecidos neste regulamento e em outras normas legais e 

regulamentares aplicáveis à espécie. 

  Art. 32 Constatada a infração, será lavrado, pelo agente de 

inspeção devidamente credenciado, o respectivo auto que deverá conter 

dentre outras informações: 

I - nome do infrator, endereço, CNPJ, RG ou CPF; bem como os demais 

elementos necessários a sua qualificação e identificação civil; 

II - local e hora da infração; 

  III - descrição sucinta da infração e citação dos dispositivos 

legais infringidos; 

  IV - nome do agente de inspeção e testemunhas, quando 

houver, que deverão ser qualificadas; 

  V - assinatura do autuado, do fiscal, e de testemunhas quando 

houver. 

  §1º Lavrado o auto de infração, o autuante o lerá por inteiro 

para o autuado, testemunhas e demais pessoas presentes. 

  §2º Sempre que o autuado se negar a assinar o auto de 

infração, será o fato nele consignado e uma das vias lhe será remetida 

posteriormente, através de correspondência com aviso de recebimento-

AR. 

  §3º A autuação será feita em 04 (quatro) vias, sendo uma do 

infrator, outra para instrução do processo, outra para o arquivo do órgão 

competente e a outra permanente no bloco do agente de fiscalização. 

SEÇÃO III 

DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO 

  Art. 33 O fiscal que lavrar o auto de infração deverá instruí-lo 

com laudo fotográfico e relatório circunstanciado, de forma minuciosa, 

sobre a infração e demais ocorrências, bem como de peças que o 

compõem, de forma a poder melhor esclarecer a autoridade que proferirá 

a decisão. 

  Art. 34 O processo administrativo receberá parecer jurídico 

sobre o seu embasamento legal ao caso concreto. 

 SEÇÃO IV 

DO JULGAMENTO DO PROCESSO 

  Art. 35 As decisões definitivas do processo administrativo 

serão executadas: 

  I - administrativamente; 

  II - judicialmente. 

Art. 36 Serão executadas por via administrativa: 

  I - a pena de advertência, através de notificação à parte 

infratora, fazendo-se sua inscrição no registro cadastral; 

II - a pena de multa, enquanto não inscrita em dívida ativa, através de 

notificação para pagamento; 

  III - a pena de apreensão de matérias-primas, produtos 

alimentícios, subprodutos, ingredientes, rótulos, embalagens, 

equipamentos e utensílios com lavratura do respectivo termo de 

apreensão; 

  IV - inutilização de matérias-primas, produtos alimentícios, 

subprodutos, ingredientes, rótulos, embalagens, após a apreensão com 

lavratura do respectivo termo de inutilização; 

  V - a pena de suspensão através da notificação determinando 

a suspensão imediata das atividades com a lavratura do respectivo 

termo de suspensão; 

  VI - a pena de interdição do estabelecimento com a lavratura 

do respectivo termo no ato da fiscalização. 
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  Art. 37  Nos casos de pena pecuniária, a não quitação do 

débito ensejará a inscrição na dívida ativa da instituição e promoção da 

execução fiscal. 

  Art. 38 Após inscrição em dívida ativa, a pena de multa será 

executada judicialmente. 

  Art. 39 Para fins de inscrição de débitos em dívida ativa serão 

gerados os seguintes formulários: 

  I - Inscrição da dívida ativa; 

  II - Certidão de dívida ativa; 

  III - documento único de arrecadação - DUA com valor 

consolidado da dívida. 

  Parágrafo único. A emissão eletrônica dos documentos 

referidos no caput deste artigo ficará a cargo da assessoria jurídica da 

Prefeitura. 

  Art. 40 A inclusão e a baixa da dívida ativa no Sistema 

Integrado de Administração Financeira dos Estados e Municípios 

(SIAFEM) serão efetuadas pelo município. 

 Art. 41 As omissões ou incorreções na lavratura do auto de infração não 

acarretarão nulidade dele do processo constarem os elementos 

necessários à determinação da infração e do infrator. 

  Art. 42 A defesa e/ou recurso, quando produzidos por 

procurador, deverão estar acompanhados do instrumento de mandato 

sob pena de não serem apreciados. 

 SEÇÃO V 

DA DEFESA E DO RECURSO 

Art. 43 O infrator, querendo apresentar recurso à decisão do SIM, deve 

protocolar a mesma, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do 

recebimento do auto de infração, ao Coordenador do Serviço de 

Inspeção Municipal. 

  Art. 44 Recebido o recurso, o Coordenador do Serviço de 

Inspeção Municipal, terá o prazo de 20 dias para analisar e proferir sua 

decisão, que deverá ser comunicada ao requerente, via AR, e as 

autoridades pertinentes. Não concordando com a decisão proferida pelo 

Coordenador do Serviço de Inspeção Municipal, em primeira instância, 

o infrator poderá no prazo máximo de 30 dias corridos, contados a partir 

do recebimento da decisão, por meio do aviso de recebimento (AR), 

interpor recurso para a segunda instância. 

  Art. 45 Transcorridos os prazos recursais, o infrator terá o 

prazo de 30 (trinta) dias para cumprir a deliberação. 

 SEÇÃO VI  

DOS ÓRGÃOS DE JULGAMENTO 

  Art. 46 A defesa administrativa e os recursos impetrados as 

decisões do SIM, serão julgadas pelas seguintes instâncias: 

  I - Em primeira instância pelo Coordenador do SIM; 

  II – Em segunda e última instância, o recurso será julgado pelo 

Secretário Municipal de Agricultura, com auxílio da Procuradoria Geral 

do Município, quando este, julgar necessário. 

Parágrafo único. Durante o trâmite processual, as instâncias 

julgadoras, poderão solicitar parecer técnico específico, para 

embasamento das deliberações necessárias. 

CAPÍTULO IV  

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 Art. 47 As análises fiscais referentes à água de abastecimento e aos 

produtos de origem animal serão realizadas em laboratórios 

credenciados na Rede Estadual de Laboratórios Agropecuários do 

Estado do Espírito Santo – Relacro/ES ou em Laboratórios 

Agropecuários do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 

Agropecuária – SUASA. 

Art. 48 O estabelecimento agroindustrial é responsável pela qualidade 

de seus produtos, incluindo suas embalagens e rótulos, e somente pode 

expor à venda ou distribuir produtos que: 

I.             não representem risco à saúde pública, não tenham sido 

fraudados, falsificados ou adulterados; 

II.           tenham  assegurada  a rastreabilidade 

 nas fases de recepção, 

 fabricação, armazenamento e expedição; 

III.         estejam rotulados e apresentem informações conforme a 

legislação pertinente, de forma correta, clara, precisa, ostensiva e em 

língua português.  

Art. 49 Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a realizar 

alterações orçamentárias necessárias para cobrir despesas 

decorrentes de execução do disposto na presente lei. 

Parágrafo único. Quando definido que os serviços de inspeção 

municipal realizados por modelo de governança regional, por meio de 

consórcio público, a autorização de que trata o caput deste artigo 

aplica-se também cobrir despesas que serão realizadas por meio do 

consórcio público escolhido para execução dos serviços do S.I.M. 

 Art. 50 O Poder executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 

(noventa) dias a contar da data de sua publicação. 

  Art. 51 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  Art. 52 Revogam-se disposições em contrário. 

Vargem Alta, 05 de junho de 2024 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

_________________________________________________________ 

LEI Nº 1504, DE 05 DE JUNHO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA SANTANA, CENTRO 

VARGEM ALTA - ES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada SANTANA a via pública que tem início na 

avenida José Carlos David, nas Coordenadas 24k 0290271,25 – 

7712174,16 e término no ponto final nas Coordenadas 24k 0290267,90 

– 7712250,18. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  Art. 3º  Revogam-se disposições em contrário. 

Vargem Alta, 05 de junho de 2024. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

_________________________________________________________ 

 



Vargem Alta, quarta-feira, 05 de julho de 2024 - Órgão Oficial do Município Nº 2368 Página 8 de 13 

 

_________________________________________________________ 

CONVÊNIO 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2024 – LEI 13.019/2014 

PROCESSO Nº 2510/2024 

 

OSC Proponente: Associação Protetores por Amor 

CNPJ Nº: 50.827.002/0001-27 

Endereço: Rua Willian Rose, 158, Centro, Vargem Alta - ES 

Objeto proposto: Termo de Cessão de uso de um veículo Fiat Iveco 

Daily 3510, chassi 93ZC3570158318614, RENAVAM 00862923964, 

Placa MQK-9354, avaliado na presente data em R$ 19.325,70 

(dezenove mil trezentos e vinte e cinco reais e setenta centavos), 

pertencente ao Município de Vargem Alta 

Fundamentação para a inexigibilidade: Art. 31, inciso II da Lei Federal 

Nº 13.019/2014 Artes. 21, 22 e 23 da IN-SCV Nº 001/2016 

Prazo para impugnação: 05 (cinco) dias a contar da publicação do 

extrato desse termo de inexigibilidade de chamamento público, conforme 

preceitua o Art. 32, §2º da Lei 13.019/2014. 

O inteiro teor do processo se encontra disponível na Assessoria de 

Convênios e Contratos à disposição dos interessados. Esclarecimentos 

pelo telefone (28) 99968-8191 ou pelo endereço 

convenios@vargemalta.es.gov.br. 

 

 

Vargem Alta – ES, 05 de junho de 2024. 

 

ELLEN PETERLE GOUVEIA 

Secretária Municipal de Gabinete (interina) 

_________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RESOLUÇÃO 004/2024 

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO ANUAL 

PARA O COFINANCIAMENTO ESTADUAL DOS BENEFÍCIOS 

EVENTUAIS E SERVIÇOS CONTINUADOS DA ASSISTÊNCIA 

SOCIAL- ANO 2024 DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA. 

O Presidente do Conselho Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social de Vargem Alta – COMADES, no uso de suas atribuições legais 

e conforme deliberação em reunião ordinária ocorrida no dia 18 de 

janeiro de 2024.:  

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação Anual para o Cofinanciamento 
Estadual dos Benefícios Eventuais e Serviços Continuados da 
Assistência Social, para o ano de 2024. 

Art. 2º: Tornam-se sem efeito as disposições em contrário. 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 

Vargem Alta – ES 18 de janeiro de 2024 

Julimar Paiva Ferraz Neves 

Presidente do COMADES 

_________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

CONVOCAÇÃO - EDITAL SEME Nº 050/2024  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL SEME Nº 025/2024 

A Secretária de Educação do Munícipio de Vargem Alta, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 

Decreto nº 4872/2023, CONVOCA os candidatos relacionados no 

ANEXO I do presente Edital, os quais foram classificados conforme 

Edital SEME 028/2024, para preenchimento de vagas temporárias de 

excepcional interesse público.  

1 Da convocação e dos critérios de avaliação. 

1.1 Os candidatos CONVOCADOS deverão comparecer na 

Secretaria Municipal de Educação, localizada à Rua Paulino Francisco 

Moreira, 172, Centro – Vargem Alta/ES, no dia e horário estabelecido 

para cada cargo, conforme Anexo I do presente edital. 

1.2 O candidato deverá comparecer munido de documento original 

de identificação com foto, comprovante de inscrição, bem como 

documentação original comprobatória dos itens declarados no ato 

de inscrição, para conferência por membro da comissão de 

processo seletivo. 

1.3 Na hipótese da não comprovação dos pré-requisitos exigidos para 

a função, o candidato estará sumariamente ELIMINADO do processo 

seletivo. 
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2 Da formalização do contrato. 

2.1 Os candidatos deverão apresentar, no ato da convocação, para 

efeito de formalização do contrato, cópias simples dos documentos 

relacionados no Anexo II do presente edital. 

3. Aos candidatos convocados, cujos nomes não aparecem com 

indicação de asterisco (*), não será assegurado o direito de ingresso 

no cargo pleiteado, mas apenas a expectativa de ser chamado seguindo 

a ordem de classificação, em número de vagas suficiente para suprir as 

necessidades temporárias da Secretaria Municipal de Educação. 

Vargem Alta/ES, 05 de junho de 2024. 

Roseane Moulais Geraldo Altoé 
Secretária de Educação do 

 Município de Vargem Alta/ES 
Decreto 4872/2023 

_________________________________________________________ 

ANEXO I 

CARGO: PMFD – SALAS DE AEE 

Data da escolha de vaga: 07/06/2024 

Horário: 08h00 

 

CLASSIFICAÇÃO Nº DE 
INSCRIÇÃO 

NOME 

22º 2009 
JULYARA MARINA ALVES 
PESSIN* 

23º 2053 
ROBERTA JAQUELINE DA 
SILVA OLIVEIRA ROZA 

24º 1963 
SULAMITA RANGEL 
NOGUEIRA 

 

ANEXO II 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ADMISSÃO (CÓPIA 

SIMPLES) 

• Carteira de Identidade  

• CPF (dados atualizados conforme certidão de casamento, se for o 

caso) 

• Comprovante de situação cadastral no CPF (obter no site da Receita 

Federal) 

• Título de Eleitor  

• Carteira de Trabalho – CTPS – cópia das páginas onde conste 

fotografia, número/série, dados pessoais e página do contrato do último 

emprego, caso possua  

• Comprovante de inscrição no PIS/PASEP - (caso possua) 

• Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação (para 

candidatos do sexo masculino)  

• Certidão de Nascimento ou Casamento – conforme o estado civil  

• Comprovante de residência atualizado (conta de água, energia 

elétrica, telefone ou outro documento hábil que comprove a residência 

atual)  

• Comprovante dos requisitos e da escolaridade exigida para o cargo.  

• Comprovante de inscrição e de regularidade no órgão de classe 

respectivo (para Professores de Educação Física) 

• Certidão de Quitação Eleitoral (obter junto à Justiça Eleitoral ou no site 

do TSE) 

• Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Polícia Civil – (pode 

ser obtida no site da Polícia Civil – www.pc.es.gov.br) 

• Certidão Negativa Criminal – 1ª instância (fóruns), natureza da 

certidão: todas exceto família (pode ser obtida no site www.tjes.jus.br)  

• Certidão de Nascimento, CPF dos filhos/dependentes menores de 21 

anos de idade e comprovante de situação cadastral 

• Cartão de vacinação dos filhos/dependentes de até 7 anos de idade  

• Comprovante de matrícula e frequência escolar dos filhos de 04 a 14 

anos de idade  

• Declaração de não acúmulo de cargos públicos (original) - modelo 

poderá ser obtido na Secretaria Municipal de Educação de Vargem Alta 

• Declaração de bens (original) modelo poderá ser obtido na Secretaria 

Municipal de Educação de Vargem Alta 

• 1 foto(3x4) atual 

• Atestado de Saúde Ocupacional – ASO (Será emitido, posteriormente, 

pelo Serviço de Medicina do Trabalho do Município de Vargem Alta, 

conforme agendamento feito pela Secretaria Municipal de 

Administração, Gerência de Recursos Humanos). 

• Cópia do cartão vacinal atualizado 

• Ficha de Cadastro devidamente preenchida (disponibilizada na SEME) 

• Autodeclaração que comprove não ter sido desligado do serviço 

público, seja qual for o poder ou a esfera de governo, por motivo de falta 

disciplinar, nos últimos cinco anos - modelo poderá ser obtido na 

Secretaria Municipal de Educação de Vargem Alta. 

_________________________________________________________ 

 

PORTARIA/SEME Nº 053/2024, DE 05 DE JUNHO DE 2024.           
 

NOMEIA COMISSÃO ENCARREGADA DE REALIZAR O CONCURSO 

MUNICIPAL DE REMOÇÃO PARA PROFISSIONAIS DO 

MAGISTÉRIO FUNÇÃO DOCÊNCIA E PROFISSIONAIS DO 

MAGISTÉRIO FUNÇÃO PEDAGÓGICA, EFETIVOS NA REDE 

PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE VARGEM ALTA/ES. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM ALTA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições conferidas 

pelo Decreto 4872/2023; 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear comissão encarregada de planejar e executar os 

trabalhos relativos ao Concurso Municipal de Remoção, para 

Profissionais do Magistério Função Docência (Educação Infantil e Anos 

Iniciais do Ensino Fundamental) e Profissionais do Magistério Função 

Pedagógica, constituída conforme segue: 

- Náira Regina Panzin 

- Raquel da Conceição André Venturin 

- Roseane Moulais Geraldo Altoé 

- Samuel Cole Pereira das Neves  

- Sara Andressa Sartori 

- Saviana Rosa Fraga Moreira 

- Vanessa Lorenzoni Thomazini 

Art. 2º A Comissão será presidida pela Secretária Municipal de 

Educação, Roseane Moulais Geraldo Altoé. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Roseane Moulais Geraldo Altoé 

Secretária de Educação do 

Município de Vargem Alta/ES 

Decreto 4872/2023 

_________________________________________________________ 

 

http://www.tjes.jus.br/
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CONCURSO PÚBLICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA - ES 

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2023 

EDITAL N° 003/2024 

CONVOCAÇÃO 

 (apresentação de documentos e realização de exames admissionais) 

O Prefeito Municipal de Vargem Alta/ES, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Concurso Público n° 01/2023, de 23/10/2023 e Decreto n.º 

5154 de 27/02/2024 que homologou o resultado final do Concurso Público, CONVOCA os candidatos classificados para os cargos listados no Anexo 

Único deste Edital, para apresentação das documentações exigidas e comprovação dos requisitos, na forma dos itens 17.1 a 17.14 do Edital do 

Concurso Público nº 001/2023, e posterior retirada de guia para realização de exames admissionais, de acordo com as seguintes orientações:  

1 – LOCAL, DATA E HORÁRIO  

1.1. Os candidatos convocados através deste edital deverão apresentar-se, na Prefeitura Municipal de Vargem Alta, localizada à Rua Vereador Pedro 

Israel David, s/nº - Parque de Exposições “Lair Alvarenga” - Centro - Vargem Alta - ES, especificamente na Gerência de Recursos Humanos, no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, a contar da publicação deste, no horário de 12 horas as 17 horas, para entrega da documentação obrigatória e retirada da 

guia de autorização para avaliação, que será realizada pelo Serviços de Medicina do Trabalho contratado pela Prefeitura. 

2. DA DOCUMENTAÇÃO  

2.1. No prazo citado no item 1 deste edital, os candidatos convocados deverão apresentar TODA a documentação obrigatória, conforme dispõe os 

itens 17.1 a 17.14 do Edital do Concurso Público nº 001/2023.  

2.2. A documentação apresentada pelo candidato é condição para a nomeação e posterior posse no cargo efetivo, a qual deverá estar completa e 

legível, sob pena de desclassificação do concurso.  

3. DOS EXAMES ADMISSIONAIS  

3.1. Os candidatos que apresentarem toda a documentação solicitada no item 2.1 deste Edital, e estas estiverem corretas, receberão autorização para 

avaliação a ser realizada pelo Serviço de Medicina do Trabalho contratado pela Prefeitura, visando à emissão do Atestado de Saúde Ocupacional 

(ASO). 

3.2. O Serviço de Medicina do Trabalho deverá indicar quais serão os exames médicos e complementares que o candidato deverá realizar, face às 

exigências das atividades inerentes ao cargo, tendo em vista o objetivo de averiguar as atuais condições de saúde em que se encontra. 

3.3. No caso de Pessoas com Deficiência – PcD, será verificada também a compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo 

pretendido, conforme previsto nos itens 14.1 a 14.1.15 do Edital do Concurso Público nº 001/2023.  

3.4. O candidato que tenha apresentado toda a documentação solicitada no item 2.1 deste Edital, e esteja apto mediante Atestado de Saúde 

Ocupacional, deverá comparecer para POSSE, a qual terá data, horário e local, oportunamente divulgada.  

4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

4.1. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das instruções contidas neste edital e das demais regras do concurso.  

4.2. A veracidade das informações prestadas será de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso 

de serem prestadas informações inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do concurso.  

4.3. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Administração e/ou outros órgãos que se fizerem necessários. 

Vargem Alta/ES, 05 de junho de 2024. 

ELIESER RABELLO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________________________________________________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA - ES 

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2023 

EDITAL N° 003/2024 

CONVOCAÇÃO 

ANEXO ÚNICO 

RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS 

1. CARGO: MOTORISTA I 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO MODALIDADE 

0052012 DEIVISON LIMA LOPES 4º lugar Ampla Concorrência 

0051344 JULIANO DA SILVA 6º lugar Ampla Concorrência 

0051657 ELIEZIO CORRÊA COLOMBINI 7º lugar Ampla Concorrência 

0050958 
MARLEIDY MARTINS DE 

OLIVEIRA SANTOS 
8º lugar Ampla Concorrência 

0050454 
OLDAIR JOSÉ GUMIEIRO 

TEIXEIRA 
3º lugar Autodeclarados étnicos 

 

2. CARGO: OFICIAL ADMINISTRATIVO 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO MODALIDADE 

0050145 ZELMA DA SILVA RAMOS 3º lugar Ampla Concorrência 

0051978 
AYRTON SÉRGIO FONSECA 

BICALHO 
1º lugar Autodeclarados étnicos 

0052331 VITOR CARREIRO BUZON 1º lugar Pessoa com deficiência (PcD) 

0051717 CAIO ROPPE DA SILVA 4º lugar Ampla Concorrência 

0052086 
GABRIELA SERVO MARCARIN 

VAZ 
5º lugar Ampla Concorrência 

0051294 MARCOS LEMOS DE SOUZA 6º lugar Ampla Concorrência 

0050660 
CARLA REGINA LEANDRO 

MACHADO 
7º lugar Ampla Concorrência 

0052488 CLAUDIA DOS SANTOS MATTOS 2º lugar Autodeclarados étnicos 

0050455 WALACE CEZAR BRAGA MOTTA 8º lugar Ampla Concorrência 

0050453 DIEGO PARTELLI CODESSO 9º lugar Ampla Concorrência 

 

3. CARGO: ANALISTA AMBIENTAL 

 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO MODALIDADE 

0052732 RAFAEL LUIZ FRINHANI ROCHA 1º lugar Ampla Concorrência 

 

4. CARGO: FISCAL AMBIENTAL 

 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO MODALIDADE 

0053967 ESTER OLIVEIRA SOARES 1º lugar Ampla Concorrência 
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5. CARGO: ENGENHEIRO CIVIL 

 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO MODALIDADE 

0050798 CAIO FIEL BORGES 1º lugar Ampla Concorrência 

 

 

6. CARGO: ARQUITETO URBANISTA 

 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO MODALIDADE 

0052719 
STHAEL CRISTINA MOREIRA DE 

SOUZA TEIXEIRA 
1º lugar Ampla Concorrência 

 

Vargem Alta/ES, 05 de junho de 2024. 

ELIESER RABELLO 

PREFEITO MUNICIPAL 

_______________________________________________________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 



Vargem Alta, quarta-feira, 05 de julho de 2024 - Órgão Oficial do Município Nº 2368 Página 13 de 13 

 ELIESER RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
ALAN LOPES ALTOÉ 

VICE-PREFEITO 
 

PAULA SARTÓRIO DOS SANTOS PAIVA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
DANIELA APARECIDA BALBINO FERRAÇO 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

ELLEN PETERLE GOUVEIA (INTERINA) 

GABINETE 

EMERSON CEREZA SOUZA 

FINANÇAS 

 

CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 

OBRAS, DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS 

URBANOS 

 

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO 

INTERIOR 

 

JOELMA FÁVERO MARTINS 
CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

ROSEANE MOULAIS GERALDO ALTOÉ 

EDUCAÇÃO 

 

HELIMAR RABELLO 

MEIO AMBIENTE 

 

EDNA MARIA DA SILVA 

SAÚDE 

 

GEDSON CESATI CANAL 

AGRICULTURA 

 

BERG DA SILVA 

ADMINISTRAÇÃO 

 

ORGÃO OFICIAL 

Responsável: 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Vereador Pedro Israel David,s/nº-Centro 

Vargem Alta – Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1900 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com  

 

 


